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Instrução Normativa nº 01/2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DO PARECER JURÍDICO 
NO  PROCEDIMENTO  SUMARÍSSIMO  DE 
CONTRATAÇÃO  DIRETA  (ART.  5º,  §  2º,  DA 
RESOLUÇÃO 143/2025 DO CINCATARINA).

O  Diretor  Jurídico  do  Consórcio  Interfederativo  Santa  Catarina  – 

CINCATARINA, Sr. Dagmar José Belotto, no uso de suas atribuições legais, contratuais 

e estatutárias, em cumprimento às disposições do Protocolo de Intenções (Anexo I, XII, 

item 8), do Contrato de Consórcio Público, do Estatuto do CINCATARINA;

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 53 da Lei 14.133/21;

CONSIDERANDO o  baixo  valor  das  contratações  submissas  ao  procedimento 

sumaríssimo de contratação direta;

CONSIDERANDO a  baixa  complexidade  das  contratações  sujeitas  ao 

procedimento sumaríssimo de contratação direta;

RESOLVE:

Art. 1º É dispensada a elaboração de parecer jurídico para contratações sujeitas 

ao rito do § 2º do art. 5º da Resolução 143/2025 do CINCATARINA.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, SC, 12 de maio de 2025.



Dagmar José Belotto
Diretor Jurídico do CINCATARINA
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